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PRESIDENTE 

Concede título de cidadania baririense ao médico Doutor 

Senhor CARLOS EDUARDO NEGRÃO. 

Art. 1º - Fica concedido o “Título de Cidadão 

Baririense” ao médico Ilustríssimo Doutor Senhor CARLOS EDUARDO NEGRÃO, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Justificativa 
Dr. Carlos Eduardo Negrão, natural de Ibitinga, nascido no dia 19 de 

Janeiro de 1954. 

É Filho de Carlos Eduardo Pinheiro Negrão, dentista e Jandyra Gaion 

Negrão, professora. 

É casado com a professora Elizete Damázio Negrão e tem duas filhas 

nascidas em Bariri, Janaina Damázio Negrão e Ana Carolina Negrão, e uma neta Naomi Negrão. 

Estudou no Grupo Escolar Professor Ângelo Matinho e no antigo CENE, 

e formou-se médico na Fundação Lusíadas de Santos/SP em 1977. 

Mudou-se para Bariri em 1980 e desde então exerce aqui a profissão de 

médico ginecologista, obstetra e ultrasonografista. 

Pelas considerações é importante o reconhecimento da Camara, 

como representante do povo, a entregar o título de cidadania baririense ao respeitado profissional 

que em muito contribuiu para a saúde de nossa população. 

Câmara Municipal de Bariri, 05 de novembro de 2018. 
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